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Alo do 1o (Primeiro) Reuniôo Exlroordinório do Cômoro Municipol de
Sõo Golordo reolizodo no dio 02 (dois) de morço de 2015 (dois mil e
quinze) às l9h30min (dezenove e trinlo) horos, no sede do Cômoro, à
Proço SÕo Sebostioo, no. 45, nesto cidode, onde se reunirom sob o
Presidêncio do vereodor voldivino Honorolo de oliveiro, os senhores
vereodores: Adriono Leonel de Androde, Célio Mortins dos Reis.
Genésio MorÍins Neto, Gilberto de Oliveiro Côndido, José Geroldo
Vieiro, José Luiz Messios Nelo, Morcilon loci Rodrigues, Morio Modoleno
Brosileiro lopes Queiroz, Mouri lgnócio de Morois silvo, odoir Mussi,
Onofre Roberlo de Oliveiro e Ricordo Nunes. Hovendo número
regimentol, em nome de Deus, o senhor presidente declorou oberto o
Primeiro Reuniõo Extroordinório do ono de 20rs. rniciou informondo que
o Requerimento no 02/2015, estovo sendo retirodo de pouto, umq vez
que o Legisloçõo requereu diligêncio. O senhor presidenÍe pediu o lo
secretório Modoleno que procedesse o leituro do oto do 2o Reuniõo
ordínório, ocorrido em 26 de fevereiro de 20l 5. vereodor Mouri lgnócio
de Morois silvo solicitou o dispenso de suo leiÍuro, disse que o pouto ero
extenso e que o horório jó estovo ovonçodo. o pedido foi corocodo
em oprecioçôo e posÍerior votoçõo, sendo oprovodo por l2 (votos),
nos termos do ort.35 do Regimento lnterno (Resoluçôo g4/92). No
sequêncio. possou-se o APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE tEt
COMPLEMENTAR No 09, DE 17 DE FEVERETRO DE 2OlS que ',Dó novo
redoçõo oo onexo r do Lei compremenror no r23/20r3, que institui o
Plono de Coneiro dos Servidores do Cômoro Municipol de Sôo
Gotordo, Minos Gerois. " Vereodor Ricordo Nunes, em questõo de
ordem, ponderou se o projeÍo de Lei Complementor 09/2015 poderio
ser opresentodo no presente reuniôo, umo vez que Íombém Íoro
protocolodo no Coso nesto doto. Argumentou que hoverio umo
Resoluçôo no Cômoro Municipol que condicionoriq o opresentoçõo o
um protocolo onterior de oo menos 24 horos de ontecedêncio. O
senhor Presidente solicitou esclorecimenÍos oo deportomento jurÍdico.
A ossessorio do Coso Legislotivo informou que se trotovo de umo
decísôo odminístrotivo do ono de 2014 e nôo de umo resoluçõo. O
senhor PresidenÍe, opós consultor ossessorio e o Regimento lnterno,
concluiu que o interstício de 24 horos serio entre o opresentoçõo e
voloçôo de um Projeto de Lei. conforme ort. lB2 do diplomo legol, e
noo poro o coso e tobed ereodor José luiz endossou o que foi
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dito pelo senhor Presidente e completou ofirmondo que tõo logo
chegue um projeto no Secretorio do Cômoro ele deve ser opresenÍodo
no primeiro reuniÕo. Vereodor Ricordo Nunes lembrou que no ono
onlerior foro feito um ocordo pedindo que se respeitosse os 24 horos de
intervolo enlre protocolo e opresentoçõo. o senhor presidente finolizou
dizendo que seguirio o preconizodo no Regimento lnterno. No ordem,
seguiu-se o APRECIAÇÃO DE PROJETOS DE tEtS: lniciolmente possou-se o
leituro dos poreceres dos Comissões permonentes do Cômqro
Municipol sobre o PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR No 02 DE 26 DE

JANEIRO DE 2015 que "Homo/ogo procedimento poro olienoçdo de
bens Edifo/ Leiloo 03/2000 reolízodo em 2ó de moio/2000, poro efeito de
recebimenlo dos volores e pora regulorizoçõo do ocupoçôo dos
lenenos." A lo Secrelório, vereodoro Modoleno, procedeu o leituro dos
poreceres o so ber: porecer do Comissôo de Legisloçôo, Jusliço e
Redoçoo; porecer do Comissôo de Serviços públicos Municipois e
porecer do Comissôo de Fiscolizoçoo Finonceíro e Orçomentorio.
Ressolto-se que todos opinorom pelo legolidode e constitucionolidode
do moterio e pelo oprovoçõo do Projeto de Lei no O2l2O1S. O senhor
Presidente colocou os poreceres em discussõo e em seguido em
votoçõo, sendo oprovodos por l2 votos. No sequêncio possou-se o
leiiuro do PROJETO DE tEl COMPTEMENTAR No 02 DE 26 DE JANETRO DE

2015, que opós discussôo, foi colocodo em voÍoçôo, obÍendo
oprovoçõo plenório por 12 votos. Possou-se à leituro do porecer
coniunto dos Comissôes Permonentes sobre o: pROJETO DE tEl
COMPTEMENIAR No 07 DE t2 DE FEVERETRO DE 20t5 que ,,Autorizo o
concessôo e subvençôo socio/ ds enÍidodes que mencion o, e do
outros providêncios", opinondo pelo oprovoçõo do projeto, suo
legolidode e constilucionolidode. Após, foi posto em discussõo e em
votoçõo, sendo oprovodo por l2 voios. O vereodor Ricordo Nunes,
oprovou o porecer com ressolvo. No sequêncio foi lido o pROJETO DE

LEI COMPLEMENTAR No 07 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2OlS. Em discussõo.
vereodor Odoir Mussi explicou que votou o porecer f ovoróvel e
tombém o foró quonto oo projeto, eniretonto ocredito que o município
nõo disponho do quonÍio, oproximodo de Rg 2.000.000,00 (dois milhôes)
poro repossor os entidodes beneficiodos pelo proposiçôo. Citou que
em 2014, poro Associoçoo ComuniÍório de Aboeté dos Venôncios. o

reposse de R$ 49.000,00 (quorento e nove mil reois),
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mos que openos R97.000,00 (sete mil reois) teriom sido repossodos em
ogosto de2Ol 4 e outros Rg R97.000.00 (sete mil reois) em fevereiro do
presente ono. Mencionou que no legisloturo possodo, o mesmo
ocorreu com o Creche Dono Fio Cezório, do distrilo de Aboeté dos
Venôncios. Contou que o diretoro doquelo instituiçõo controtou,
noquelo époco, serviços necessórios poro monutençõo dos
dependêncios físicos do creche, mos que, no enionto o reposse nõo se
concretizou
Questionou

vereod de serôo

eo
oindo

comunidode precisou orcor com oquelo dívido.
efelivoçõo do

entidodes oindo nõo terem
luiz reiterou que nenhum

oplicodos os recursos, nôo

reposse, que o instituiçôo beneficiodo eloborosse olgum projeto. Coso
o resposto fosse ofirmotivo, lembrou que no coso em onólise nenhumo
dos porcelos de R97.000,00 (sete mii reois) deveriom ter sido
repossodos, vez que nÕo houve proieto por porÍe do Associoçôo
Comunitório de Aboeté dos Venôncios. Aponlou que o presidente do
mencionodo ossocioçõo, pogou funcionórios do odministroçõo
público com umo dessos duos porcelos de Rg7.000,00 (sete mil reois,
indogou como se dorio o prestoçõo de contos do ossocioçõo nesse
coso. Vereodor Odoir Mussi folou que os presidentes dos ossocioções
sôo, no moiorio dos vezes, pessoos humildes. O senhor presidente, folou
sobre o responsobilidode de presidentes de ossocioções no oplicoçôo
de recursos públicos, opinou que em coso de dúvido melhor pedir
opoio lécnico de odvogodos. Disse oindo que solicitoró oo
deporiomento jurídico do Coso Legislotivo que envie ofício à prefeituro
pedindo cópio dos prestoções de contos dessos ossocioções.
Colocodo em votoçõo, vereodor Ricordo Nunes, oprovou o proieto
com ressolvos, vereodor Odoir Mussi citou que ele e nenhum outro
vereodor sobe onde serõo oplicodos os R$ 200.000,00 (duzentos mil
reois), previstos no projeto, poro serem destinodos oo Sindicoto Rurol.
Mencionou que coso sejom poro o Fenocen, serio ,,põo e circo,,e que
hó no município outros prioridodes que deveriom ser observodos, como
é o coso do soúde. Continuou dizendo que como é o ono do
centenório, o prefeituro deverio fozer umo festo groiuito poro o
populoçõo. O senhor Presidente opinou que dionte dúvidos, necessório
se foz buscor esclorecimentos. E que o urgêncio em votor o projeto é

se noo serio necessório poro o

em rozôo do foto de funcionórios de
recebido seus solórios. Vereodor José
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reolmente
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somente do Sindicoto Rurol como de nenhumo outro instiiuiçõo.
Afirmou que o Proposiçôo em onólise, se oprovodo, openos outorizoró
o senhor Prefeito o fozer reposse os instituições listodos no projeto.
Lembrou oindo que todos elos deverôo prestor contos dos recursos
recebidos. Vereodor Odoir Mussi conÍinuou dizendo que o obrigoçôo
do vereodor é fiscolizor o oplicoçôo do dinheiro público, completou
ofirmondo que se incomodo oo sober que cidodôos procurom
otendimento medico no cidode e que por vezes sôo encominhodos o
outros municípios sem o devido otendimento e diognóstico. Opinou
que investir R$ 200.000,00 (duzentos mil reois) em festo nõo deverio ser
prioridode e que poro ele, soúde e educoçôo é que deveriom ser
irotodos como tol. Disse que o seguronÇo tombém deverio ser
prioridode. Defendeu que poro o sindicoto tolvez devessem ser
repossodos R$ 100.000,00 (cem mil reois) e esses outros Rg 100.000,00
(cem mil reois) poro o educoçôo. Vereodoro Modoleno disse
concordor com os polovros do vereodor José Luiz e em porte com o
vereodor Odoir Mussi. Mencionou que os cidodes vizinhos reolizom os
festos populores que comemorom suo produçõo ogrícolo. Opinou que
o povo de Sõo Gotordo tombém tem o direíto de celebror no Fenocen.
Vereodor Onofre informou que Vilo Funchol, Sôo José do Belo Visto,
Cerco Velho e Aboeté dos Venôncios tombém reolizom onuolmente
suos festos, pedíu oo senhor Prefeito que ossim como pretende
coloboror com o Sindicoto Rurol poro o reolizoçõo do Fenocen que
tombém ojude os comunidodes citodos no reolizoçôo de suos
festividodes. Apos o votoçôo o senhor Presidente onunciou que o
PROJETO DE tEl COMPLEMENTAR No 07 DE '12 DE FEVERETRO DE 2015 foi
oprovodo por 12 votos, sendo um dos votos fovoróveis com ressolvo do
vereodor Ricordo Nunes. No sequêncio possou-se o leituro dos
poreceres sobre o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 08 DE 26 DE

FEVEREIRO DE 2OI5 que "Dispõe sobre o cessôo de servidor público do
Poder Legislotivo o Orgdos do Administroçdo Dteto e Indireto , e do
outros providêncios, ". lniciolmente foi lido o porecer conjunto dos
Comissões Permonentes que opino pelo legolidode,
constitucionolidode e oprovoçôo do projeto. Após, foi lido o porecer
em seporodo emitido pelo vereodor Odoir Mussi, membro do Comissõo
de Serviços Públicos Municipois. Porecer este oriundo de voto

rssoo do quol foz porte, que opino pelo
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reprovoÇõo do projeto em estudo. Vereodor Odoir Mussi opinou que
coso hojo excesso de funcionórios nesse momento que olguns sejom
destinodos o ossessoror os porlomentores. O senhor presidente, folou
sobre suo preocupoçôo com o folto de estruÍuro do Coso Legislotivo
poro ocomodor bem esses funcionórios. Reiterou que se troto de um
projeto, o que nõo significo que funcionórios do Coso serôo
empresÍodos o outros órgõos. Lembrou que o prefeituro cede
funcionórios oo judiciório e às polÍcios. Sobre o sugestôo de ossessorio
porlomentor dos funcionórios oos gobinetes dos vereodores, sugeriu oo
vereodor Odoir Mussi que eloborosse projeto nesse sentido. Vereodor
Odoir Mussi opinou que se foltom computodores, eles devem ser
odquiridos. O senhor Presidente explicou que esses computodores
serõo odquiridos medionte licitoçôo e que novos solos serõo
construídos. Vereodor Odoir Mussi disse eniender que o gestôo do
Meso Diretoro 2015 oindo estó no início e espero que sejo um ono de
desenvolvimento poro o Coso Legislotivo. Vereodor Ricqrdo Nunes
solicitou o polovro e lembrou oo senhor Presidente que no ono onterior
foi oprovodo o Projeto de Resoluçôo que criou o Pqrlomento Jovem.
Continuou dizendo que o reolizqçôo do Porlomento Jovem, que jó é
lei, necessito de um opoio direto do Meso Diretoro. O senhor presidente

disse que jó hovio sido lembrodo sobre o Porlomento Jovem pelo
secretório do Coso e que estudoró o implontoçõo do mesmo.
Vereodor Ricordo Nunes reportondo-se oo senhor Presidente disse que
o Porlomento Jovem nõo se troto mois de um projeto e que jó e lei. O
senhor Presidente disse que eniende nôo ter de colocó-lo em prótico
de imedioto e reiterou que necessiio ontes estudor os prioridodes do
Coso Legislotivo. O senhor Presidente justificou que os vereodores
Gilberto de Oliveiro Côndido e Genésio Mortins Neto precisorom
ousentor-se, pois tinhom compromissos onteriormente ossumidos. Após
lelturo e discussôo o senhor PresidenÍe colocou o porecer conjunto dos
comissões em voloçôo, sendo oprovodo por 08 votos e 2 reprovoçôes
dos vereodores Ricordo Nunes e Odoir Mussi. No ordem possou-se o
leituro do PROJETO DE tEl COMPTEMENTAR No 08 DE 2ó DE FEVERETRO DE

2015 que "Dispôe sobre o cessôo de servidor público do poder
Legislolivo o Órgôos do Administroçdo Direto e tndireto, e dó oulros
providêncios. " Em discussõo, vereodor OnoÍre disse que se preocupo
com o seguronço público, e que sobe do necessidode dos polícios em
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especiol quonto o folto de funcionórios e defendeu que coso o
Executivo Municipol disponho de funcionórios que possom ser cedidos
oos órgôos citodos que ossim se.jo feito. Vereodor Odoir Mussi relotou
que folto contingenle e que os polícios civil e militor necessitom de
opoio. Sobre o projeto, ofirmou que nele nôo estó expresso que
funcionórios do legislotivo serõo cedidos às polÍcios. O senhor
Presidente relotou que o comondonte do polício Militor solicítou o
cessÕo de 3 funcionórios, mos que oindo onolisoró o pedido. Em
votoçôo, o projeto foi oprovodo por 8 votos e reprovodo por 2 votos
dos vereodores Ricordo Nunes e Odoir Mussi. A lo Secretório, vereodoro
Modqleno, possou o leituro de documento oriundo do setor de culturo
do Prefeituro Municipol de Sôo Gotqrdo que convido oos
vereodores e populoçÕo songotordense poro ABERTURA OFICIAL
DAS COMEMORAÇÕES DO CENTENARIO DE SÃO GOTARDO, que
oconteceró dio 06/031201 5 à porÍir dos lg HORAS, no proço Sôo
SebostiÕo. Após, nodo mois hovendo, o senhor presidente encerrou o
Reuniôo. Do que poro constor, eu, Morio Modoleno Brosileíro Lopes
Queiroz, 'lo (Primeiro) Secretório, lovrei o presente oto que lido se
ochodo de ocordo voi ossinodo Meso Diretoro. (Nodo mois)

VATDIVINO HONORATO DE OTIVEIRA
Presidenle

I ELIO MARTINS DOS REIS

Vice- Presidente

a

,KT{EMARIA MADALENA IRO LOPES QUEIROZ
I o Secrelório

MAURI I CIO DE MORAIS SILVA
2o Secrelário
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